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Parecer Tiago Rocha dos Santos (ad hoc) - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

A Trata-se da Representação nº 06/2025, de autoria das Nobres Vereadoras Aparecida de
Oliveira Pinto, Laiz Perrut Marendino, Letícia Fonseca Paiva Delgado, e dos Nobres Vereadores
Juraci Scheffer e Marcelo Vitor Mendes Condé, dirigido ao Secretário de Estado de Justiça e
Segurança Pública, Sr. Rogério Greco, a Chefe de Gabinete, Sra Patrícia Costa de Mello e ao
Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública, Cel. BM Edgard Estevo da Silva.

A referida Representação tem por finalidade da ciência e requerer providências quanto aos
fatos noticiados na reunião conjunta da Comissão de Direitos Humanos e da Comissão de Segurança
Pública desta Casa Legislativa, realizada em 11 de fevereiro de 2025. Na ocasião, discutiu-se a
situação do Complexo Penitenciário da cidade, especialmente os casos recorrentes de descobertos
aos Direitos Humanos, com destaque para as precárias condições de alimentação aos indivíduos
privados de liberdade, que chegam frequentemente em condições insalubres.

Nos termos do artigo 175 do Regimento Interno desta Casa, a representação é definida
como qualquer manifestação da Câmara Municipal dirigida a autoridades federais, estaduais,
autárquicas ou a entidades legalmente reconhecidas que não estejam subordinadas ao Poder
Executivo Municipal.

Desta forma, não se verifica qualquer irregularidade na presente Representação, a qual se
encontra em conformidade com a legalidade e a constitucionalidade. Assim, opinamos
favoravelmente à sua tramitação regular até avaliação pelo Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 07 de março de 2025.

Tiago Rocha dos Santos ad hoc
Vereador Tiago Bonecão - PSD
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